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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos _ _ (, __ _, dias do mês de _____ de ___ , na sede do p:-iço municipal, foi Ln rado o 
presente Contrato, enrrc a Prefeitura Municipal de , atra\'és da Secretaria 
________ pessoa jurídica Je direito público interno, com sede na __________ _ 
Ceará, inscrito no CNPJ/MI•' sob o n" ____________ , neste alo representado pdo(a) 
Secretário (a), Sr(a). ________ , porta<lor(a) <lo CPJ•' nº. ________ , e R(; n" 
__________ , doraYante denomina<lo <le CONTRATANTE e, <lo outro lado, a empresa 
__________ , com se<le ________ , inscrita no CNPJ _________ _ 

CRI•'.,\ nº _______ , representada neste ato por 
portad,)r(a) CPI<' nº. _________ e R(; nº _____________ , e p<>r scu (s) 
rcsponsáwl(is) técnico(s) Sr(s). ____________ , portador da carteira profissional CRI •'., \ 
n" _____ , ao fim assinado, dora,·ante denominada de CONTRATADA, de acmdo com o l•'.dit:11 
de CO~CO!Ul(•:NC:L-\ l •:J,l •:TR() ICA nº Cl~-001 / 2025-Sl•'.EL, cm conformidade com o Llue preceitua 
a Lei l•ederal nº 14.133/ 2021 de l" de abril de 2021 de 1993 e suas altcraç<'ies posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e conJiç<'>es a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
LI. Disposições contidas na Lei nº 1-1-.133 de lº de abril de 2021,Decreto Municipal nº 001/ 202-1- de 
16/ 01 / 2024, da Lei nº 8.078, Jc 11 / 09/ 1990 - Có<ligo Jc Defesa do ConsumiJor, Decreto nº 6.20-1- / 07, 
l ,ei Complementar nº 12?, de 14 de dezembro de 2fHlú, I,ei Complementar nº 147 de(), de ,\gost<> de 
2014, Lei I icJeral nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, l ,ei 1 •ederal 12.440 de 07 de julho de 201 1 Lluc 
altera o título V 11-/\ da Consolidação das Leis dn 'l'rabalhn e demais normas pertinentes e, :iinda, pelas 
disposiçc>es estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2. l. Constitui o <>bjeto do presente termo a Contratação de empresa especializada cm exccudo de ()bras 
de ____________ conforme as especificacJics contidas no:-; projetos e demais 
documentos lJUe integram e:-;te L•:dital de Licitação. 
2.2. l •:sre contrato será rq..,-.-i.Jo pelo fali tal de Concorrência n ° CI •'.-00 l 1 2025-S l ·YL e e seus anexo s, peb 
Lei l<'eJcral 14.137>/ 21 e pelas cláusulas e conc.liçc>es nele lanç:1d:1s. 
2.7>. :\s especificaçc')es das obras de engenharia objeto deste contrato const:1111 dn ,\N 1-:xc) 1, LJUe faz 
parte integrante do edital. 
2.--1-. ,\ C:ON'l'R .\']',\l)A se obriga executar, no regime de l•:xecuçào Indireta, na mmblid:idc de 
l•'.mpreitada pt>r menor Preço ( ;lobal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO ~ . .-. 
:>. 1. 1\ PRl-:l•l•Tl'URJ\ se obriga a pagar ,1 C:ONTRXl'J\l) .\ para reali;1,,1r o objero do prese J' 4@ioe-~~~\: 
() \'alor (;J()bal Je R$ -------- ( __________________ )_, SUJciw~as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tribut:írias normais, e, cm con fi >nnidadc CClm <> 

processo licitatc.'>rio de CONCORRÚNCL\ PÚBLIC\ N. º CE-001/2025-SEEL. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- ( )s preços são fixos e irreajustil\·eis pelo período de 12 (do;1,e) meses da apresentação da propost:1 
comercial. ,\p<'is os 12 (do;1,c) meses os preços contratuais serão reajust:idos, tomando-se por base :1 d :,ta 
da apresentação da proposta, pela \'ariação do Índice N:icional da Construcào Cid - 1 NCC, U )l,l I f\J ,\ 
.'.\5, constante da re\'ista "CC )N.J l lNTURJ\ l•'.CONOMIC:.\ ", editada pela l•undaçi\o ( ;ctúli() Vargas. 
4.2- No cálculo dos reajustes se utili;1,ará a seguinte f<'>rmula: 

R 
V 
], 

I 

[/ -/ ] R=V 
10

° ,onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual elos scr\'iços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês ela entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de ani,-crsário anual ela proposta. 

4.:\- J\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta dl' 
prccos, sendo c.1ue o seu \'alor percentual (calculado com a aplicação da fc'mnula acima) se mantcn1 fixo 
por 12 (do;1,e) meses, e assim sucessi,·amente a caela 12 (do;1,e) meses. 
4.4. /\ data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação ela proposta de preços, 
e os possÍ\'eis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
-.1. 1\s elespesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamenr:íria 11 °: 

-----------~· ! •:!emento de Despesa: 
______________ ; sub elemento de elespesa: _________ , l<'onte ele Recursos: 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
(1. I. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
garantia no ,-alor correspondenre a 5"" (cinco pnr cento) do \'alor do Contrato, c.1ue ser;1 liberada de 
:.core.lo com as condiçc>es pre,·istas neste l •'.dital, conforme disposto no arr. <)ó da Lei n'' 14. l ?>?> / 21 )21, 
dcsele c.iue cumpridas às obrigaç<>es contratuais. 
ó.2. ,\ inobsen-ància elo pra;1,o fixado para aprcsentaçào da garantia acarretar:i a aplicaç,11, de multa de 
O,Uí"" (se te centésimos por cento) do ,·alor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2''" (dois por 
cento). 
ú.1. () atraso superior a 25 (, ·intc e cine< ,) dias autc )[iza a , \dmi.nistraç:1< i a pmmm-cr a rcscis ,10 do cc >nt c1l<, 

por descumprimento o u cumprimento irregular ele suas chusubs conforme disp<Jem os inciso I d() an. 
117 c.b Lei nº. 14.137>, de 2021. 
(1.4. ( :aso o ,·alor global da proposta da i\djudicatária seja inferior a 85"" (oitenta e cinco por cento) d<) 

menor Yalor a que se referem ao parágrafo § 5v do artigo 59 da J ,ei n º 14. 133, de 2( )21, será cxigicb, para 

Prefeitura Municipal de Alto Santo ·- Rua Coronel Simplicio DcLerra. 198 Fone/Fax :(88) 3429.:080 



PREF 'EITUijA DE 

ALTO SANTO 
-----,r:-:---c 

CA '· · 

Nosso Município Em Boas Mãos 

O RU 6 e .. -e>'.·--=--= 

. l . 1 . d'. 1. 1· 1·c '-:~<1"('.- i:::t a assmaturn e o contrnro, prcstaçao <. e garnntta a 1c1ona, 1gua a l 11ercnça entre o menor ,~o: d1~,\':?'l 

com base no citado dispositi\'o lcgíll e o valor Ja correspondente proposta. --
6.5. A Yalidadc da garanlia, LJu:1k1uer LJUC seja ;1 mo dalidade t:scolhida, de, cr-,1 abranger um perÍ1>d1> 
mínimo de 03 (três) meses ap<',s o término da , ·igência contratual. 
6.6. A garantia assegurará LJUak1ucr LJUe seja a modaliJaJc escolhida, u pag:11ncnL<> de: 
6.(i. l. PrejuÍ%o ad,·indo e.lo não cumprimento do objelo e.lo contrato e do 11?10 adi mplcmcnto das dem,tis 
obrigaC<·>cs nele prcYistas; 
(>.(1.2. PrcjuÍ%os causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a c:--ccuç:10 
do contrato; 
6.6.?, .. \s multas moratc'irias e punitins aplicadas pcb Con tratante à Contratada; 
ú.(i..+. ( )brigaçc·>cs fiscais e prcYicknciárias de LJualqucr naturua, não honradas pela Contratada. 
6.5. r\ modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os c,-cntos indicados no 
item anterior. 
(, .6. ,\ garantia em dinheiro dc,crá ser efetuada cm fa,or da Contratante, mediante dcp<.>sito cm 
lJUak1ucr agência do informado pela CONTRXL\ N'l' l•:, na conta corrente pn',pria (conta garantia), de 
deposito cm cauç:10 . 
(,. 7 . Caso a upçào seja por uLi1i%ar títulos da dívida pública, estes de,-cm Ler sido emitidos :mb a forma 
escriturai, mediante rq.,ristro cm sistema centralizado de liL1uidaçào e de custt',dia autoriYado pelo Banc() 
Ccnlral do Brasil, e ;waliados pelos seus Yal(Jn.:s econômicos, conforme definido pelo i\IinistL'rio da 
1:a%enda. 
(,.8. No caso de gt1ranria na modalidade de fiança bancária, dcYer:1 constar c,prcssa renúncia do fiador 
aos benefícios cio artigo 827 do (/>digo CiYiL 
6.9. N,l caso de alteraçao do , ·alor do contrato, ou prorrot->raçào de sua , ·igênciíl, a g:1rantia de, er~ ser 

readcLJUada ou rcno\'ada nas mesmas condições. 
6.1 O. Se o , ·alor da garantia for utili:,:ado total ou parcialmente cm pagamento de Ljuak1ucr obrigaçao, :1 

Contratada obriga-se a fa%cr a rcspccti,·a reposição no prazo m,í:--imo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data cm yue for notificada. 
ú.11. .\ Contratante não cxecutan1 a garantia na ocorrência de uma ou mais Jas seguintes hipl

0

>teses: 
6. 11.1. Caso fortuito ou força maior; 
6.11.2. , \Iteração, sem prb·ia anuência da seguradora, das obrigaç<·>es contratuais; 
(>.11.?,. Descumprimento das obrigações pela CONTRXL\DA decorrentes de :i.tos ou fatos praticados 
pela C:ONTRA'J' ,\ N'l' I•:; 
6.11.4. A tos ilícitos dolosos praticados por scn-idores da ,\dministraçào. 
6.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isençôes de responsabilidade lJUC 11 :10 as preYistas 
neste item. 
6. 1-1. Será considerada extinta a garantia com a de,,oluç;'io da ap<',licc, carta fiança ou autori:,:acào para u 
lc, ·antamcnto de imporüncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada Je Jeclaraç:t<> 
da CONTRJ\'l', \ NTI•:, mediante termo circunstanciado, de lJUe a CONTR, \'J'.\ D ,\ cumpriu todas as 
cláusulas d<> contral< >. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
-.1 - () Contrato terá praw de e:--ecuçào de 120 ( cento e vinte) dias e, de ,·igência até 240 (duzentos e 
quarenta) dias, apéls sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos L' tê,rm:i.s p1-cYistos no :1rr. ]1)- L' 

incisos da Lei n ° 14.1?,?, / 202 1 e: suas altcraç(·>cs posteriores. 
-.2- ( )s pedidos de prorrogaç:1o de prn%n dc,-crào se fa;;:cr acompanhar de um relat<'> rÍ 1> circunstanciado 
e do noYo cronograma físico e físic<>-financeiro adaptado ;'1s noyas condiçoes propostas, e de um rn >\ o 
Plano de Trabalho. 1 •:sses pedidos serào analisados e julgados pela fiscali:,:aç:'to e Cerência de 1 ,bras d:i 
Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
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7.?>- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Cerência de Obrns da Pr ~l-i'9.Jr Jr:1~,6~1 
de ,.\!to Santo, até?,() (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. ( )s atraso. ·· 1li'iÍdos 
por motiYo de força maior ou caso fortuito, desde yuc notificados no pra:;,o de 48 (L1uarenta e ()itu) horas 
e aceitos pela Prefeitura l\funicipal de ,\!to Santo, nào scrào considerados como inadimplcmcnt() 
contratual. DcYcrào também constar no li, rode ocorrência da obra. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei l•ederal l-t.13?, / 2021, poderão ser alterados, com 
as deYidas justificatiYas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela ,\dministraçào: 
a) tJuando l10Ll\"er modi ficaçiío do projeto ou das cspcci ficaçc>es, para melhor adet1uaçào técnica a seus 
<>bjctin>s; 
b) LJUando for necessária a modificaçào do \'alor contratual cm decorrência de acréscimo ou dirninuiçao 
yuantitati,·a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
I J .. por acordo ctJtrc as pattes: 
a) LJLiando com cnicntc a substituição da garantia de cxecuçiío; 
b) yuando necessária a modificação do regime de cxccuçào da ubra ou do scn ico, bem como do m()do 
de fornecimento, cm face de , ·crifi.caç;fo técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origin:írios; 
c) LJUandc> ncces!--ária a modificação da forma de pagamcnto por imposiçâu de circunst:mcias 
supcffenientes, mantido o nlor inicial atualizado e \·edacla a antccipaç:10 do pagamento cm relação a() 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçào de fornecimento de bens ou 
cxecuçà< > de obra ou serYiço; 
d) para restabclcccr o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrnto em caso de força maior, c:1s, i 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre\'isÍYeis ou pre\ 'isí,·cis de conseyuências 
incalculá,-cis, (.JUe irn iabilizcm a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm LJualyucr caso, 
a repartido objctiYa dc risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteraç<>CS de contratos de l>bras c sc1Tiços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do respons:1,·cl técnico e adoção das prm·idências 
necess~rias para o ressarcimento dos danos causados à 1\dministraçâo. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 8.1 às contrataç<~>es de obras e sen-iços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, dcsocupaçào, servidão administratiYa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
8.4. N:1s alterações unilaterais a tJUe se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Fedem] 14.1:>3, o 
contratado será obrigado a aceitar. nas mesmas condiç<>es contratuais, acréscimos ou supress<'>cs de ate' 
25"" (,·inte e cinco por cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato yuc se fizerem nas obras, nos 
sen·icos ou nas compras, e, no caso de reforma de cdificio uu de ct1uipamcnto, o limite para os acréscimlJS 
será de 50''" (cinl1ucnta pur cento). 
8.5. 1\s altcraç<>cs uniJatcrais a que se refere u inciso l do caput do art. 12-1- da J ,ei l •·cdcral 14. LB, 202 l 
não pmkrii.o transfigurar o objeto da contrataç:10. 
8.(>. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serYiços cuju aditamento se fi;,,cr 
ncccss~rio, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os Y:1lores da prop< 1sta e o do 
orçamento-base da ,'\dministrnç;10 sobre os preços referenciais nu de mercado ,·igcntcs n :1 dat:1 do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da 1 ,ei 1-1-. I ?>3 / 2021. 
,'.7. Nas contrataç<'>es de obras e: scn-iços de engenharia, a diferença percentual entre o \·alor g lobal do 
contrato e o preço global Je referência não po derá ser fl'duzida cm fa\'or do C( intratado cm dccorrênci .1 
de aditamentos yuc modif1yucm a planiJha orçamentária. 
8.8. Nas altcraç<->cs contnll'uais para supressão de obras, bcns uu scn içus, se u C<>nlratado j,í h()U\ cr 
adt1uirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes de\"Cr:10 ser pagos pela , \dministraç;1.o 
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pelos custos de ayuisiçào rcgularmcnrc compro\'ados e monetari :1111cntc reajustad<~~~1'1clden o ca x,"i~. · 
indeniY.açào por outros danos eYcntualmcntc decorrentes da supíl'ssào, desde y~'i..~,.'td:,Qi b~rnt:>-te 
C<nnprc>Yados. ~·~--.~"· 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato LIUC aumente ou diminua <JS encargos do contratado , a 
, \dministraç;l<> Llc,·erá restabelecer, no mesmo tcrmu aditin>, o CLJUilíbrio ccon<,mico-financciro inicial. 
8. 1 O. A extinção do contrato não configurará <)bicc para u rcconhccirncntc, do dcsCLJuilíbrio cc011<1mico
f111anceiro, hipé>tcsc cm lJUe será concedida indcniY.açào por meio de termo indenizat<',riu. 
8.11. O pedido de restabelecimento du equilíbrio econtm1ico- financeiri > dc,-crá ser formulado durante :1 
, ·igéncia do contrato e an rcs de eYcn tua) prorrogação nos termos do art. 107 da J ,ci 1 •cdcral l -1-.1 '.'>3 / 2021. 
8.12. ,\ formalização do termo aditin> é condição para a cxccuç:'10, pelo contratado, das prcstaç<>cs 
determinadas pela Administraçào no curso da execução do contrato, sah·o nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hip<'itese cm L1ue a formalização de\'C~r;Í ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 A critério exclusi\'o da Prefeitura i\.Iunicipal de 1\LTO SANTO e mediante pré, 1a e expressa 
auturiY.açào, o contratado poder:í, cm regime de responsabilidade solid:íria, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cl:1usulas pactuadas. 
9.2. l•:ntcnde-sc como escopo principal do objeto n conjunto de itens para os quais, como requisito de 

habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprm·asscm execuçao de 
scrYiço com características semelhantes. 
9.7>. ,\ subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTH.1\TJ\Di\ perante a O lN ' l'R .\T.\N'l'I •: 
LJuanto à LJualidadc técnica Ja obra ou do serviço prestado. 
9.4. ,\ subcontratação depende de autoriY.açào préYia por parte da CONTRJ\' l'. \NTI •'. , com parecer 
técnico da fi,-calizaçào, ao Llual cabe :waliar se a Subcontratada cumpre os rcyuisitos de '-Jualificaç:10 
técnica necessários para a execução dos sen-iços. 
9.5. 1\ CONTRATADA oriti1inária deYc submeter à apreciação do CON'J'R1\T1\NTI•: o pedido de pré,·ia 
anuência para subcontratação, com aprcscntaçào do(s) prctcndente (s) subcontratado(::;) e da rcspccti,a 
documentaçào, que deYe corresponder à exigida para habilitação nesta licitaçào. 
<).6. 1 ~rn LJUak1ucr hip<

0

>tese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da C() NTR . \'I' . \ 1) 1\ 
pela perfeita execução contrntual, cabendo-lhe realizar a supen-isâo e coordenaçào das ati,·idadcs da 
Subcontratada, bem como responder perante o CONTRt\'J'.\N'l'I•: pelo rigoroso cumprimento das 
obrigaçc,cs contratuais correspondentes ao objeto da subcontraraçào. 
<J. 7. As empresas subcontratadas também devem compronu, perante a Prefeitura Municipal de 1\J ,' ['() 
S1\ '['() LJUC estão cm situaçào regular, fiscal e pre\'idcnciária e Lluc entre seus diretores, respunsá,·cis 
técnicos ou súcios não constam funcionários, empregados <>U ocupantes de cargo comissionado no 
\1unicípio de ,\LTO SANTO. 

9.8. ,\ relação LJUC se estabelece na assinatura do contrato é cxclusiY,uncntc entre o i\lunicípio de ,\LT() 
S,\NTO e a contratada, nã<> haYcndo Llualljuer ,-ínculo ou relação de nenhuma espécie entre , > i\lunicípio 
e a subcontratad:1, inclusi,·c no que seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
9. 9. 1\ assinatura do contrato caberá somente à empresa ,-encedora, por ser a única rcsponsáYcl perante 
o ;\Junicípio de r\LTO S.\:---í'l'O, mesmo <.1uc tenha h;1"ido aprcscntaçi1<> de empresa a ser subc(lntratad:1 
para a exccuçào de determinados scn·iços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1. ,\ Contratada obriga-se a: 
10.2. ,\presentar os seguintes compron111tcs, cujas c,·entuais taxas den:rã<> ser pagas por ela, ap<'>s ;1 
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a) ( :arta de indic:içào do engenheiro responsá,·el técnico pela obra, acompanhada da de\i~nfi'taçao 
de Responsabilidade Técnica - r\ R'l'. ,\dmitir-se-á a substituição do rcspons,1n:l técnico, durante a 
exccuçào contratual. por outro de experiência ec1ui,·alcnte ou superior, mediante pré,·ia aprn,·açao Jo 
Departamento de l•'.ngenharia. 

b) 1herbaçào de seu registro no C:RJ<:1\-CI 1
:, na hip('>tese Je o engenheiro ser de outra regi,10. 

e) Pwrn de ;\notação de Responsabilidade Técnica - ,\R'I', referente ao registro do Contrai() no 
CRI•: .\, conforme determina a Resoluç:10 do CONl<'E,\ nº 425 / 98. 
10.3. Promo,·er a organização técnica e administrati\'a dos scrúços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e cspecificad>es c1uc integram o 
Contrate,, no prazo determinado. 
10.4. Conduzir os trabalhos com estrita obserY:tncia :1s normas da kt-,>-i.slaçào pertinente, cumprindo as 
Jeterminaç<'>es dos Poderes Públicos, m:mtcndo o local dos sen-iços sempre limpo e nas melhores 
condiç<'>es de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. ~ubmeter pre\'iamcnte, por escrito, ao Contratante, para análise e aproyaçào, c1uaiSl]L1Cr mudanças 
nos métodos cxecuti\'os c1ue fujam às cspecificaçôcs do l\lcmorial Dcscririn>. 
10.6. l\lanter no local dos scrYicos o Lino de Ocorrências para uso exclusi1·0 do C:ontratantc, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
l 0.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Lino de Ocorrências. 
10.8. l •:laborar o Di:í.rio de Obra, incluindo diariamente, pelo l •:ngenhcim prcp, >Sto rcspons:í, el, as 
informaçC,cs sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de Cljuipamcntos, 
c<mdiç<'>cs de trabalho, condições meteorológicas, serYiços executados, registro de ocorrC·ncias e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra cm relaç:io ao 
cr< >n< >grama prcY1sto. 
1 O. 9. Refazer, :1s suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os c1ue apresentarem defeitos de material ou YÍcio de construçiio, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Dcfinitini, ou a l]Uak1ucr tempo Sl' 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
1 O. 9. l. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao C:<>11tr:ttantc 
reljuerer c1ue da seja executada às custas da contratada, descontando-se o ntlor correspondente dos 
pagamentos de\'idos à Contratada. 
10.9.2. Na hipótese de não ser devido lJLial(juCr pagamento à Contratada, o \'alor da obrigação constituir:í. 
uma díúda ,·encida e o , ·alor dado cm garantia poderá ser retido pcl() Contratante. 
10.1 O. ,\dcquar-sc a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos gm·crnamentais respons:í.,-cis 
pelo controle do meio ambiente. 
10.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrati,·a e penal por c1uaisqucr danos e prejuí;,,os 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante nu ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos cm via pública junto à obra. 
l 0.12. Comunicar, atnl\'és de correio clctn'>nico, à Secretaria Demandante, no prai'.o de () 1 (um) dia, 
LJuak1ucr ocorrência anormal ou acidente lJUC se \'Crific1ue no li >cal d1 >S scn·iços. 
10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo C:1>11trata11te, ou por seus preposto:-, 
garantindo lhes o acesso, a l]Uak1uer tempo, ao local dos sciYiçm:, bem corno aos ducumenl<>s rclati\(>S 
aos sen·iços executados ou cm execução. 
10.14. Paralisar, por dcterminaç:"10 do Contratante, ljualc1uer trabalho c1ue ni1o esteja scnd< > cxccuradr > de 
ac1>rdo com a boa técnica ou ljUC ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.15. Responsabilizar-se pelos encargos prcYidcnciários, fiscais e comerciais rcsult:111tcs da cxccuç:'t< > d<> 
cc ,ntc1to. 
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l0.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e cncmgos trabalhisr~:~~êi,~' , 
como pelos rq,.,ri.stros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaç<'>es increntes à 
execução dos sen·iços ora contratad()s. 
10.1 7. Arcar CClm todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como subrc a sua ati, idade de 
construtora, deH·mlu efetuar os rcspcctin>s pagamentos na forma e nos pra:ws dctcnninados por lei. 
l 0.18. Promo,·er a guarda, manutenção e , ·igilância de materiais, ferramentas, e tudo<> LJUe for necessário 
,1 exccuçào dos scn-iços, durante a úgência da obra. 
1O.19 .. \rcar com os custos de cumbustí,-cl e manutcnç:1.<> dos ,·cículos e Cljuipamentrn; LjllC por\'cntuc1 
necessite utili;rnr. 
10.20. l•:xecutar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as cspccificaçoes 
técnicas anexas ao edital, especificaçôes municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
.\BN'J'. 
10.21. Não empregar mào-dc-Clbrn não lJUali ficada para complementar as cL1uipes de trabalho, bem como 
adotar métodos exccuti\'oS lJUe indiljuem a utilização dessa mão-de-obra. 
10.22. Respeitar e cxi,hrir LJUe o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação de,·cndo fornecer aos seus empregados, LjUando necessúrio, os l •'. Pl 's 
b:1sicos de segurança. /\ não obscn-;mcia deste item implicar;Í na imposidu da penalidade pre, ista nc::-tc 
contrato. 
10.23. J\rcar c<,m os custos de alojamento e alimcntaçih> de seus funcion:1rios. 
10.24. Promo\'cr, às suas expensas, o transporte de seus funcionários cm \'eÍculos apropriados. 
10.25. l•:xccutar os sen-iços de acordo com as normas técnicas da /\BN'J', cadernos de encargos da 
SINAPI. Dl<'.R, SOi>, Sl•:J ,:J ,/C I<'., DENTRI •: OUTROS, com fornecimenro de material, l•'. J>l' s, 
eyuipamentos e mão de obra cm conformidade com as obrigaçôes dispostas no contrato e memorial 
de:-.criti , ·o de execução. 
10.2(1. Manter o local dos sen·iços sempre em ordem e segurança, inclusi,·e no tocante a operários bem 

como a pe::-soas autoriza<las para sua fiscalização. 
10.27. C:unfcccionar, instalar e prcserYar, as suas expensas, desde < J início dos serYiços, placa de 
identificação. 
10.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
pre, ·istas na cláusula <leste instrumento contratual. 
10.29. Tomar as prcwidências rclatiYas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água L' 

saneamento para lib,açôcs prm·isórias e c.lefinitiYas. 
10.30. ,\presentar à Secretaria Demandante, memalmente, junto com a medição, CClpia do comprO\ ante 
de pagamento <la (;uia da Pn:,·idéncia Social (C~PS), da Guia de Pagamento do J;c;Ts e Informaç<'ies à 
Pre,·idência Social (G 1-1 P) e da Relação de Trabalhadores constantes no arLJui\'o S l •:l •IP, de,·e,H.lo tudo 
ser juntado no Processo administratin> epigrafado. 
10.31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (Nlb) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, cm especial, as NR-1 - DISPOSIÇÕ l •'.S GLmAIS, NR-6 - EQUIP.\i\.Il •'.NTOS DI •'. PROTH),0 
INDIVIDU.\L, NR-12-l\L\(,2UlN1\S I•: l•'.(JUTPAl\11•:N'J'OS. 
l 0.?>2. De:;tinar u entulho da construção para o local L!UC for determinado pcb Secretaria Demandante. 
10.33. De,·erá ser cn tregue ao final da obra "as built" de todas as instalaç()cs executadas. 
1 ll.34. Os Cl]Uipamentos a serem utilizados deYerào ser de propriedade e/ o u de responsabilidade da 
U )NTRATAD,\ . 

10.35.( )s sen·iços de,·erao ser supen-isionados por engenheiro habilit:1do. 
1 (l.36. CJuak1uer alteração ou melhoria para a boa exccuç:'ío de,-crá ser apresentada ao Setor de l •'. ngrn hari a 
para a dc,·ida aprnnçào e anuência. 
10.37 .. \tender e cumprir todas as demais obrigaç<->es e de\'cres estabelecidos no edital Lllle migin<Ju este 
contrato e na Lei l•ederal nº 14.133/ 21, LJUe rege esta contrataçào. 
10.38.Cumprir o descrito nos artigos do C'.idigo Tributúrio l\funicipal, sobre o l~S(2N. 
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10.19. l<'. xecutar os 

matcrial e de mão de obrn cm con formidadc com as obrigaçC>es dispost:1s n<> contrnt< > e memorial 

dcscritÍ\'Cl de execução. 

10.40 . . \ empresa contratada de,·erá entregar à Secretaria Demandante, ou a lJUem está delegar, apc',s a 

conclusão das obras, o manual da mesma, constamlo todas as informaç<'.>cs referentes a especiíicae<>es de 

produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
10.-+ 1. i\Iantcr, durante roda a , ·igênci:1 deste contoto, cm compatibilidade com :is o brigaç<'>cs assumidas, 

todas as condiçôcs de habilitado e qualificação exigid:1s na licitação, dc,·endo comunicar, imcdiar:1mentc, 
l1u:1l9uer alteração que pos::-:1 comprometer a manutenç:'ic, desta contrataç:'io, bem como substituir <> S 
documentos com prnY-o de n1lid ade expirado, mantendo :1ssim, durante tolh :1 execução do contrato, cm 
compatibilid:1dc com as obrigaçôes assumidas , todas as condiçc',es de habilitaç :"io e l]Ual i ficaç:'io exi1-,ridas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
() Contratante obriga-se a: 

11. 1. h,rncccr à Contratada a "Ordem Jc Início d()s Sen icos" lJUe ser;i expedida pela Secretaria 

Demandante. 
11.2. Prestar ;1 Contratada todos os esclarecimentos neccss;1rios ;1 execuç:'iu dos sen-iços. 

11.1. Tomar ciência e Yistar todas as anotaçi'ies lançadas no Diário de Obra elabo rado pela Contratada, 
tumand(> todas as pn"·idênci:1s dec()rrcntes. 
11.4. !\proYar por ct:1pas os scffiços executados pela Contrntada. 
11.5. Apnn-:1r preYi:1mente a escolha de materiais a serem :1plicados na obra, conforme :1 classific;içao de 

t1ualid:1de estabelecid as nas cspccificaçôes dos projetos. 
1 l.ó. Prnmm'Cr o :1pontamcnto e atestar as m ediçôcs Jos serviços executados, n<>s termos da Cláusula 

1 )écima Tcrceirn Jo presente instrumento. 

11.,. l•'. fctuar os pagamentos de,·iJos, nos termos d a Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 

11.8. ,\ CONTR1\TA NT I •: fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos necessário s 
para a execução da obra. 

11. 9. l •aci li tará por todos os meios o exercício das funçôes da contratada, fornecendo infonnac(' >cs 
técnic:1s bem como esclarecimento por parte da el1uipe de engenharia, obsen·açôes que se fiY-ercm 
necessano. 
11 .1 O. l•iscalizará o andamento da cnnstruç:'io da obra atra,·é:; dos prnfission:1is d:1 equipe de engenharia, 

a,·:1liando qu:1isqucr prnblcm:1s ou irregularidades encontradas. 

11.11.0 município de .\LTO SANTO, atnn-és da Secret:1ria Demandante, re:;e1T:1-se o direito de 11 :10 

receber o objeto cm desacordo com o pre,·isto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instru1rn:nto e no an. 156, da J ,ei n" 1-1-.131 / 2 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infr:1ção administrativa, nus termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado lJUC: 
a) der causa à incxecuçào parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuc:ã() parci:11 do contrato que cause gc1,·e dano :\ ,\d ministração < >li a<> 

funcionamento dos sen-iços públicos ou ao inreresse coletinl; 

c) der causa à incxccução total do contrato; 

d) dcix:1r de cntreg:1r a documentação exit,~lh p:1ra o certame; 

e) não manti,·er a proposta, salvo cm decorrênci:1 de faro supen-enicntc deYidamcnte justificado; 

t') n::io cclebrnr o contr:1to ou não entregar :1 documentação exigida para ;1 contr:1tado, lJUand<> 
con\'ocado dentro do praY-o de Yalidade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou d:1 entrega do ()bjcto da contrataç;10 sem mor1, n 

jus ti ficado; 
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h) 

i) 
j) 
k) 
1) 

CIO~---~:-z~A ~ ·. 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar l ~~~~}6~1~50.~~/ 
durante a dispensa clctn">nica ou execução do contrato; __ .,,,.. 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na cxccuç,10 do contrato; •. 

comportar-se <le modo inidcmcu ou cometer fraude de quak1ucr naturcza; 
praticar atos ilícitos com \'istas a frustrar os objetivos <lu certame; 
praticar ato lcsin> pn.:, ·isto nu art. 5º <la Lei nº 12.846, <lc 1° <lc agosto <lc 2013. 

12.2 - ~cdo aplicadas ao rcspons~Ycl pelas infrações administ·rati,·as acima descritas as seguintes 
sançiics: 
12.2.1. ;\d,"Crtência, quando o Contratado der causa à incxccuçio parcial do contrato, sempre <-1ue nào 
se justificar a imposição de penalidade mais gra,·c (art. 15(>, §2", da J ,ci); 
12.2.2. Impedimento de licitar e con trat;1r, quando praticaJas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais 
gra\'l' (art. 156, §4º. da J ,ci); 
12.2.3. Declaração de iniJunciJadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitcm acima deste Contrato, bem comunas alíneas b, c, J, e, í e g, <.JUC justifi<-1ucm 
a imposição ck penalidade mais gra\'e (art. 156, §5º, da Lei). 
12.2.-t. i\f ulta: 
l 2.2.-t. l. moraté1ria de 0,5 "" (cinco ckcimos por cento) por Jia de atrasei injusriftead, > sobre: o , a.lor da 
parcela ina.dimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
12.2.-t.2. 5" n ( cinco pnr cento) sobre o ,·alor da con trntação, caso a prestação ou cn trcga seja rcali;,ada 

de forma incompleta ou cm desconformidade com as condições awnçadas, sobre o Yalm da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limit:1da sua 
aplicaçào até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.4.3. 10''" (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da inexecuçào total d1 l contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 1 O (dez) dias autoriza a Administração a promm era rescisão do contrato 
por descumprimento uu cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 Ja Lei n. 14.133, de 2021. 
12.3. A aplicação das sanções pre,·istas oeste Contrato não exclui, cm hipútcsc alguma, a ubrigaçào Je 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
12.4. Todas as sanções prcYistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati,·amente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (L1uinzc) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
12.6. Se a multa aplicaJa e as indcnizaç<'leS cabín.·is forem superiores ao \ alor do pagamento 
eventualmente de\'iJo pelo Contratante ao Contratado, além da perda Jcssc \'alor, a Jifercnça será 
descontaJa da garantia prestada ou será cobrada juJicialmentc (art. 156, §8º). 
12.7. Pre\·iamente ao encaminhamento ,1. cobrança juJicial, a multa podcr;1 ser rccolhiJa 
a<lministrnti,·amente no pra:w m:íximo Je 15 (quinze) Jias, a contar da data do reccbimentu <la 
comunicação erwiada pela autoridade competente. 
12.8. i\ aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administr~iri,·o <-1ue assegure o contraclitr'1rio e a 
ampla defesa ao Contratado, obsen-ando-sc o procediment<> pre,·isto no caput e par~grafos do art. 158 
da J ,ci nº 1-L 133, de '.W21, para as penalidades de impedimento de licitar e conrn1tar e de declaração de 
inidoncidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicaçào das sançr'>cs serão considerados (art. 156, § l º): 
a) a natureza e a gravidaJe da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstúncias agra\ ·antes ou atenuantes; 
d) os Janus <.jue dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfe1çoamcnto de programa de mtcgndadc, conforme nonn:1s ·'t4tl; ~~ > 
dos <'>rgãos de contn de. 

12.10. Os atos prn is tos como infraçClcs administrati\'as na Lei nº 14.1?,?i, de 2021, ou cm outras leis de 
licitaçC>es e contratos da 1\<lministração Pública lluc também sejam tipifica<l<>s como atos lcsi, '< >s na Lei 
n" 12.8-1-6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen adus o rito 
pmcedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. /\ pcrsunalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili;.,ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pt-c\'istos neste C:ontrnt( > 
ou para pron>car confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos d;is sançcíes aplicad;is à pessoa 
jurídica serào estendidos aos seus administradores e s<'icios com poderes de administraç:'\o, à pcssn;i 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rcl;ição de coligação <>u controle.:, de foto ou de 
direito, com o Contratado, obscn-ados, em todos os casos, o contraditc'> rio, ;i ampla defcs:1 e :1 

obrigatmicdadc de análise jurídica prb·ia (art. 1 W). 
12.12. O Contratante dc,-crá, no prazo máximo 15 (quinze) e.lias Úteis, contado da data de aplicação da 
sançào, informar e manter atualizados os dados rclati,·os ,ls sançt>es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no (adastro Nacional de Empresas lnid(mcas e Suspensas (Ceis) e nu Cadastw Nacional 
de l •'.mpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder l~xccutirn J,'cdcral. (, \rt. 161). 
12.13 .. \s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar são passÍYeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS MEDIÇÕES 
1 ?i. l - Parn obrenção do ,Talor de cada medição deYerào ser observadas as cspecificaçc>cs e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
13.2 - ,\s mcdiçôcs mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressah-adas a primeira e 
a últim:1 medição llue dependem das datas de Ordem c.lc Scn-iço e encerramento do cont ralo, 
rcspccti,·amcntc. Os scn'iços contrat:1dos e executados dcYcrào ser aprm·ados pela Viscali;.,açào e.la 
Prefeitura l\funicipal de ,\ltu Santo designada pelo setor de 1 ~ngenhari:1, atr:l\ és de mediçôes parciais, 
mcns:lis e / ou final, realizadas c.lc acordo com os termos a seguir estabclccidc JS: 
1- l\:a apresentação da mec.lição mensal cJc,·erá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a rcspecti,·a 
memú ria de cálculo e.los scf\·iços executados e mcdic.los, balanço p:1rcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, rclat<>rio com fotogrnfias e.las partes 
executadas mostrando o progresso cm rclaçào ao mês anterior, cópias das notas Ítscais de fornecimento 
de materiais, justificati,·a técnica caso não seja cumprido m cronogr:1m:1s fisico e financeiro no mê.·s J c 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de;\] ,'1'() 

SANTO; lJUando se tratar de sen·iços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede colc t, >ra, 
emissários de recak1ue, coletor tronco e em obras localizacbs como ligaçc-Jcs prediais, dc,,erá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o rcspcctin> cadastro do mês anterior aprm·ado pela Prefeitura 
Municipal de 1\LTO ~J\NTO, sob pena de não ser encaminhada a mcdiçào do mês corrente. 
II- Somente serão medidos scn-iços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
I 11- Os scffiços nào executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mcdi:1ntc 
justificatiYa técnica, analis:1da e aprm·:1d:1 pela Prefeitura i\lunicipal de ;\]to Santo. C::1so a justificati,·a n?ío 
scj:1 procedente, sedo aplicadas as sançC>es pn.', ·istas, "DAS S,\N(_/) 1•'.S AUMINIS'l'R ,\'l'IV :\S" do 
!•'.ditai. 
l?i .3 - A empresa conrrat:1da de,·cr:í apresentar na medição final, :1 Certid?ío Ncgati,·a da i\htrícula ( :1,: 1 
d:1 obra concluída. 
l 3.4 - ,\ mediç,fo final ser;Í efctiYada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Reccbirncnt() Prm·isúrio de Obras - TRPO; 
II- Boletim de medição; 
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Ili- l\lcmc)ria de ólculo; 
IV- Balanço final de material de obra aproYado e assinado pelo engenheiro 
geren te da área, e rcsp()nsáYcl técnic, > da contratada; 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e rcspons:i,-cl técnico Ja contratada; 
VI- Tcrmu de Recebimento Prm·isc'irio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente Ja arca, 
rcsponsá,-cl técnico da cuntratada e diretoria de engenharia; 
Vil- (J>pia da Certidão Negati,·a da Matrícula CFI da obra concluída. 
13.5. f\Jão serão considerados nas mcdiçc'>cs c.1uaisc.1uer scrYiços executados, LJUe não discriminados n,1 
Planilha do Contrato, o u cm suas cYentuais altcraçôes no curso do Contrar, >. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
1-1-.1. () pagamento do preço contratual dc,-crá guardar estreita rclaç;1< > com a exccuc:1" dos scn iços 
cuntratadns e aprescntaç.'ío ,k seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos dcicumcntllS da 
licitaç,10 cm especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
14.2. Os pagamentos dos scr\'Íços sedo feitos conforme medição Ja Ordem de Scn'iço emitida pela 
gerência de Obras Ja PM.\S, pela CONTRATAN'l'E, cm moeda legal e corrente no País, atra,·és de 
ordem b:mc:í.ria cm parcelas compatí,·cis com o Cronograma l•ís ico- l1inancciro, contra a cfcri,·a exccuç:'io 
dos scn·iços e apresentação de seus efeitos, tudo prc\'iamentc atestado pelo setor c<>mpercntc da 
CC) NTRJ\' L\ NTI •: , mcdian te apresentação dos seguintes documcn tos: 
1 - N<>tas 1 •'iscais Jc Sen-iços/ 1"atura; 
11 - ( i>pi;1s das (;uias da PreYidência Social-GPS e de Recolhimento do l•un<lo de ( ;;iranria por Tempo 
de ScrYiço-1 1( ;Ts, <lc,·idamente quitado, relatiYo ao mês da última competência ,-cncida; 
111 - Pro\'a de Regularidade com as 1 •·a:;,cndas Federal, Estadual, I\Iunicipal, Seguridade Social, 11( ;Ts, e o 
Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plcnário); 
IV - Outros documentos rclati,·os à pro,·a de cumprimento dos encargos prcYiJcnci,í rios e trabalhistas 
pela C:ON'fRXL\DJ\, nas hipóteses cm t.Jue a Administração hoU\-cr por necess;irio ou cumu1icnte 
exigi-l<is. 
14.3. 1\ CONTRATADA poderá apresentar a CONTRXl'1\NTE para pagamento, fatura o u documento 
cqui,·alcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTR,\T1\NTI •: durante, !l() máxim< >, 

10 (de:;,) dias. No exame a C:ONTRJ\TANTI•'., preliminarmente, , ·erificará e certificará a efctirn exccuçà, > 

dos scrYiços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento 
será feito em atC.:· 20 (únte) dias contados do Yencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 Jayendo correção a fazer, carn o pagamento seja cfctmdo a partir do 
15º (décimo LJUÍnto) dia ap<'is o ,·cncimcnto, a fatura retificada ou ajustada será pruccssada com,> !1!l\'a 
fatura, quanto aos prazos at.1ui estabelecidos. 
14.-1-. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRJ\'L\DA cm1uantu pendente de lil1uiJaçào L]UaiL1ucr 
obrigaçào financeira LJUe lhe caiba, sem prejuízo do LJUC a referida obrigação pendente pmlcei ser 
descontada do pagamento deYido pela CON'l'R,\T/\N'Tl •:, pagando-se então, apenas o saldo, se huU\ er. 
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçôcs sobre , is pagamentos cfctuaJ<ls, 
utilizando-se as alÍlJUOtas prcYistas para cada tipo de scn·iço, conforme legislação. 
14.6. 1 la,-cndo atraso no pagamcnt(), a C:()NTRJ\'L\1)1\ terá direito à percepção de juros à taxa de]" ., 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. N;'io ha,·ecí atualizaçã,, moncr~ria cm dccorn:ncia de 
atraso no pagamento, a menos lJUe este seja superior a um :1110. 
1-1-. 7. Caso a execuçi10 dos scn-icos se estenda por mais de um ano, os preços da proposta n :nccJora 
poderão ser reajustados segundo índice lJUC reflita o incremenro de custos setoriais da C< )I\TR,\T. \ D 1\, 
a cada período anual, conforme fixado na chíusula referente a reajustamento de preço. 
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14.8. A prime,ra fatura a ser paga dever,1 estar acompanhada da .\R'I' ou RR'J' cxped1Lh pl~46B~<i~· 
profissional competente Lh ret,:ri.ào onde estarão sendo executados as obras e sen-iços, comrfnt\':tnd() () 
registm Ju Cuntrato 11tlLJUele Conselho. 
14.9. Todos os pagamentos dc,·idos à CONTlv\T1\D,\ considerar-se-ão fciLus, de pleno direito, é.JUando 
os q1Jures respectiYos sejam JepusiLadus na Conta Corrcnlc, mantid,1 pela CONTRXL\D,\ junto ao 
Banco/ .\gência,, alcndo a CONTRATANTE como compro\'antcs de pagamento e como inslrumenlo 
de LJUÍtaçào, os recibos dos Jcp<'>situs ou transfcrê·ncias bancí.rias. 
14.1 O. A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a respons:1bilidadc do seu pagamcnro, nem poderá onernr o objeto 
do Contrato ou restringir a regulari:,açào e o uso das obras e edificaçc'>cs, inclusi,·c perante n Registro de 
l1rn')\-eis, conforme o entendimento do S'J'f, consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula :i?>l do 
TS'I' ficando condicionado ;1 n :ri ficação caso a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Conlrato poderú ser rescindido, pela CONTRA'l'1\N'l'I •:, unilateralmenle, por jusla causa, lJuand() 
a CONTR1\Ti\ DJ\ deixar de cumprir obrigaçôes trabalhistas 11re, is las em lei., inclusi, e àL1uelas aLincntcs 
;1 segurança e saúde do trabalho. 
15.2. Sen·iços Extr:1s: 
a) Os scn·içus extras por Yentura existentes serão pagos n:1 proporçà< > L]UC forem sendo executados, cui< >s 
preços unitários serão iguais aos preços d:1 proposta da empresa Yencedora; 
h) C:1so haja serviços extras, não preYistos na proposta , ·cnccdorn, estes sedo fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/ 2021. 
15 .. 1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, comtituída pela Prefeitura 
l\1unicipal de ,\] ,TO SANTO, para este fim. 
15.4. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisori:1mcnte, pelo responsá,·cl por seu acompanhamenlo e fiscalização, medianle Lermo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (CJuÍm:e) dias da comunicaç:10 cscrit:1 da 
CON'l'R1\T1\DA. 
b) Definiti,·:1mcntc, pela Cé.JLÚpe ou comissão técnica, me<liantc Termo Je Recebimento Dcfiniti\'(> de 
( )bra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo Je obsen-açào, ou 
,·istoria que compnn-e a adequação do objeto :1os termos contratuais, nào podendo este prazo ser 
superior a 90 (nm·enta) dias, salYo cm casos excepcionais, deYiLlamentc justificados. 
c) J\ contrarada, a partir do Termo de Recebimento PrO\·isório de Obra citado no item "a" deste subitcm, 
dew:rá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstangucidadc 
por um período mínimo de 60 (sessenta) e.lias, findo os ljU:1Ís, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtin>, será procedido o recebimento dcfinitiYo da obra, atraY<'.-s de comissào 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de /\L'l'O SANTO. 
15.5. O Termo de l~ntrega e Recebimento Definiti\"< > s<.'> poderá ser emitido mediante apresc11taç:1u da 
baixa Ja obra no CR.l•'. J\ e no INSS, inexistência de LJUak1uer pendência no contrato. 
l 5.6. Somente sedo emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 1-'.ntrega e 
Recebimento DefinitÍ\'<> - TRDO e ap<'ls os testes de opcraçào de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtiYo. 
l 5.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato secí. obsen-ado, no que couber, as disposiçoes 
contidas nos artigos de 1..J.0 e seguintes da Lei fiederal nº l..J..l:i:i / 21 e suas alteraçr>es. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16. 1. 1\ execução do contrato de, erá ser acompanhada e fiscalizada por O 1 (um) < iu mais fiscais do 
contrato, representantes da /\dminislraç;1u cspccialmenLe design:1dos conforme reL1uisitos cstabdecidos 
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no .\ri. ~ " d J ,ci 1-t. l _y; 1 211 7 1, ou pelos respect1,·os subst1tutos, pen111t1c a a contra taça cruss ·v .. ~ , ra 
:issisti-los e subsidiá-los com in formaç<'>es pertinentes a essa atribuição. 
\ (i.2. O fiscal do c()ntralo anotar,, cm registro pn'iprio todas as ocorrências relacionadas ~1 execução du 
contrato, determinando o LJUC for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen-ados. 
16.3. O fiscal do cuntrato informad a seus superiores, cm tempo h~1bil para a adoçàu das medidas 
c01wcnientcs, a situação ljlle demandar decisão ou prm idência c1ue ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrat<> scó auxiliado pelos órgãos de asscssoramenln jurídico e de CC>ntrolc interno 
da ,\dministr:ição, ljUe de,·crào dirimir di'l\·idas e subsidiá-lo com in formaç<'>cs relC\·antcs para prcn·nir 
riscos na execução contrntual. 
16.5. Na hip<itese da contrataçào de terceiros prevista no caput do ,irtigo 7", dcTerào ser obsen·ad,is as 
scgu111tcs regras: 
1 - a empresa ou o prnfission,1I contrarndo assumir:cí responsabilidade ci\'il objetin pela Yeracidadc e pcl:i 
prccis,'\o das in formaç<->cs prcMadas, finnan1 termo de compromisso de confidencialidade e 11 ,'\( > podecí 
e.,ercer atribuiçàu pn'>pria e cxclusiYa de fiscal de contrato; 
li - a contratação de terceiros nüo eximirá de responsabilidade u fiscal do conlralo, nos limites das 
infonna</>es recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
l 7.1. A Contratada responderá durante US (cinco) anos, contados da data da emissãu do Termo de 
Recebimento Dcfiniti\'o, pela solidez e segurança da obra, assim cm razão dos materiais como do s()lo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Cid. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO PESSOAL 
18. I. () pessoal ljUC a Contratada empregar para a execuçào dos scn'iços ora aYençados nào terá rclaçào 
de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar c1uaisyuer pagamentos. 
18.2. Na bip<'>tesc de o Contratante ser acionado judicialmente cm razào do dcscumprimen to da lq.,ri.slaçào 
trabalhista ou de nalureza ciYil, com o julgamento de procedência da ação, o ,·,uor da condenação ser.í 
dedu1-idu na mediçào subsequente à data da condenação, ficando depositado cm conta separada, até a 

sol uçãn final elo litígio. 
18.3. 1\ Contrat:1da ressarcirá o Contratante de toda e lJuak1uer despesa l]UC, cm decorrência de ::ic:<'>es 
judiciais ,,enha a dcsembols,ir. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos i\ rt. 137 a 139 
da J ,ci 14.133/ 21 e suas sucessi,·as ,1l tcrnç<'ies posteriores, sem direito a lJUak1uer indcnií'.açào. 
19.2. liormalizada a rescisão, ciuc vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, est,1 enrregará 
a documentação correspondente aos scr\'Íços executados (JUC, se aceitos pela Jiiscalií'.açào, serão pagos 
pelo CONTRXl':\NTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. As licitantes de,-cm obseryar e a contratada de,-c obscn-ar e fazer obscn-ar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de <'.·tica dur,intc todo o pmccsso de 
licitação, de contrataç?io e de execução do objeto contratual. Para os pmp/>sitos deste item, definem -se 
as scguin tes pr~ticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, LJuak1uer \'anlagcm com 
o objetin> de influenciar :i ação de sen-idor público no processo de licit:içà() ou na execuçào de contrato; 
b) "pr:ítica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetin> de iníluenci:ir o pmcesso de 
licitação ou de execução de conlrato; 
c) "prática cunluiada": CSl]UCmatizar ou eslabelecer um acurdo cnlrc duas c>u mais licitantes, cum ou ~em 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do <"'irgào licitador, , ·isando cstabelccc'1~ fYl~:.f s l'l!\_\lÍ\-~is 
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art1 1ct:11s e nao-compet1t1vos; .. -· · 
d) "prática coercitiva": causar dani > ou ameaçar causar dano, direta e >u indire1 ;unente, :\s pesso:1s ou SLl.\ 

propriedade, ,·isando influenciar sua participação cm um processo licitatc'irio ou afetar a cxecuç:10 do 

contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm impcçc:ícs ou fazer dcclarad>cs folsas ao s 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objctinl de impedir materialmente a apuraçà, > 
de alcgaçôcs de prática prc,·ista neste subirem; 
(2) aros cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do direito de e> organismo financeirn 
multilateral promover inspeçào. 
20.2. Na hipc'itcsc de financiamcntn, parcial ou integral, por organismo financeiro mulrilatcral, mediante 
adianl amcnto ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm ~1uai<1ucr momento, constatar o cn, oh imcnto 
da empresa, diretamente ou por mc..:io de um agente, cm pr:iticas corruptas, [raudulc..:ntas, CC/nluiadas, 
coc..:rciti,as ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuç:10 um contrato financiado pelo 
< >rgan 1smc >. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante Yencc..:dora como condiç:10 para :1 

contratação, deYerá C()l1C()rdar e autorizar que, na hipc'itese de o contrato Yir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multi.lateral, mediante adiantamento ou rc..:cmbolso, permitir,1 
<.1ue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execuçào do contrato e rodos os documentos e registros relacionados à licitação e à c--.ecuçào do contrat<,. 
20.4. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrati,·as pertinentes, prn·isras 
cm lei, se comprm ar o eiwoh·imento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
pníticas corruptas, frauJulcntas, conluiaJas ou coercitivas, no Jccorrc..:r da licitação <>u na exccudo do 
contrato financiado por organismo financeiro multilatc..:ral, sem prejuízo das demais medidas 
administ ratin1s, criminai:,; e..: cÍYeis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21.1. !\plica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na J ,ci J!cdc..:ral nº 1-1-.13.1 / 21 e was 
alteraçôcs. 
21.2. () extrato do presente ( :ontrato ser~ publicado no Quadro de J\ ,·isos e em l) i á ri o o fi c i :11, 
nos tcrmC>s do parágrafo único, do art. 54 e 176 da l ,ei 11cdcral nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA MATRIZ DE RISCO 
22.1- Na hipc'itese de ocorrência Jc..: um dos en:ntos listados no J\ncxo XJ - i\latriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTR,\T,\ D,\ Jc..:Yc..:Ó, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
,\LTO Si\NTO/ CI •:, sobre o ocorrido, contendo as seguintes i.níormad>es mínimas: 

a) Dctalhamcnto du eYc..:nto ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua dur:1çao 
estimada; 

b) As medidas <.Jue csta,·am cm ,·igor para mitigar o risco de matcrializaçüo do e, cnto, LJuando 
houver; 

e) As medidas yue ió tomar para íazc..:r cessar os efc..:itos do eYc..:nto e o pr:izo estimado para yue 
esses efeitos cessem; 

d) As obrigaç<>cs contratuais yue não foram cumpridas ou L]UC não id, > ser cumpridas cm raóc > d,> 
lTenlo; e, 

e) Outras informaçc>es rclc,·antcs. 
22.1.1. Apéis a notificação, a [)refeitura Municipal de ,\J,'i'() S1\NTO / Cta:, decidirá LJUanto ao ocorrid() 
ou poderá solicitar csclarecimc..:ntos adicionais a C:ONTRXL'\D,\. l •:m sua dccis'.'lo a Prcfcitur:1 
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Municipal, poderá isentar temporariamente a CONlRi\1 1\D ,\ LO cumpnmcnt<> Las t',\&T~fi~l\,'-\~,/ 

contratuais afetadas pelo l•'.,·ento. ..._~~-~-~' 
22. \ .2. ,\ concessão Jc yuakiucr isenção não exclui a pc >ssibilidadc de ,1plicaç:'ü > d,1s sançc>cs prc, is tas 1n 
Cláusula contratual rcspectin1. 
22.1.3. O rcconhccimento pela Prefeitura Municipal Jc . \l;['() S1\NTO, dos e, entos Jcscritos 11<1 . \ncx() 
XI] Jo l<:Jital Llue afetem o cumprimento das obrigaçéjcs contratuais, com responsabilidaJc indicada 
cxclusi\'amcnte a CONTR,\'L\ D ,\, não dará ensejo a recomposição do CljUilíbrio ccorn'imico financeiro 
do Contrato, dcn:ndo o risco ser suportaJo cxclusi,·amcntc pela C:ONTR. \"J' ,\[) ,\. 
22.2. J\s obrigaçôes contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior dC\ cdo ser 
comunicidas pelas partes cm até() 1 (um) dia útil, cont:1dos eh data d:1 ocnrrênci:1 do c,·cnto. 

22.2.1. As partes dcn:rào acordar a forma e o praí'o p:1ra resoluçào do ocorrido . 
22.2.2 . . \s partes nfü> scrào consideradas inadimplcntcs cm ra;,ào do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato Jo príncipe ou força maior. 
22.2 .. '.\. ,haliaJa a É>rra,·iJade do cYento, as partes, mediante acordo, decidirão Lluanto a recrnnp()siçao do 
CLJuilíbrio ccorn"'imico financeiro do Contrato, sal\'o se as conseyuências do e,u1to sejam cobertas p<1r 
Seguro, se houn:r. 
22.2.3. 1. O Contrato poder;1 ser rcscindido, quando demonstrado yue todas as mcJidas para sanar <>S 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contraru se tornar impossí,-cl ou in,·iún:1 nas 
condiç<:ics existentes uu é cxcessi,·amente oneros:1. 
22.3 .. i\s partes se comprometem a empregar todas as medidas e açôcs necess:í.rias a fim de minimi;,:1r os 
cfeitm ad,·indos dos e,·entos de caso fortu ito, fato do príncipe ou fi >rça maior. 
22.4. ( )s fatos impre,-isi,·eis, ou pre,·isí,·cis, porém de consequências incalculáYeis, rerard .1dmcs ou 

impedirinls da c.;xccuçào do contrato, não pre,-istos no ,\nexo XI - Matriz de Riscos, serào decidid1ls 
mediante.; :1cordo entre as partes, no ljUC diz respeito à recomposição do t:ljuilibrio econ<'>mico financeiro 
do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Í\1:10 scr;Í permitido o início das obras sem yue a CONTRATANTI •: emita, prcYiamente, a rcspectiYa 
( )rdem de Sen-iço. 
23.2. A CONTRJ\TJ\l) "\ obriga-se a execução integral do objet<> deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito :1 qualyuer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou sc1Tiços não preYistos cm sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 
mot1,·o que originou o erro ou a on11ssào. 
23.3. Os pr<>fissionais indicados pela C:C )NTRATADr\ cbuào particip:1r da cxecuçào do objeto 
contrnrado, admitindo-se a substituição por outros de experiência CLJUiv:1lcnte ou superior, desde LJUe 
aprO\·ada pela CONTRATANT I•'.; 
23.4. Correrào por conta da CONTRA"L\DJ\. yuaiSLjU<.:r tributos, taxas ou precos públicos pon-cntura 
de, idos, cm decorrência da exccuçào do contrato. 
23.5. 1\ CONTRAT1\D ,\ é obrigada a reparar, corrigir, remu,"Cr, reconstruir ou substituir, ;\s suas 
expensas, no tot:11 ou cm parte, o objeto do contrato cm yuc se , ·crificarem ,·ícios, dereitos ou incorreç<'>es 
resultantes da exccuçào ou de materiais empregados. 
23.ú .. \ CONTR,\T,\DA é rcspons:1,"CI pelos danos causados diretamente à ,\dministrnçào, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ~eja por atos seus, de seus empregados ou prcpo st()s, nào 
excluindo ou rcduí'.inJo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pch 
U >N'f'R 1\T r\NTI•:. 
2':i.7. Toda e LJualqucr etapa L1uc tenha LJUe ser refeita pela C:< )NTR \"1'1\1) ,\, pm l•: RlZC) <>li 

INCC )MPl•:"J'J°,:NCli\, não acarretar,1 t>11us financeiro para a CONTR ,\TANTI•: e nem aditamento de 
prazc,. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplicio Bezerra. 198 - Fonc/fa--; :(88) 3429.:080 
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PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~e~ ,_· r 

2?>.8. Para os casos omissos, bem como as dúYidas surgidas n:i exccuçào do contrat ~ c,·al crào ~'l; 
C'I R!RI "' e: 

J. - · · · 1 1 · 1· 1 fi • 1 · J · ss,, \..,e con 1çocs e ex1genc1as <. o ',L 1ta , <.1ue 1c1 1 azcnc. o parte integrante <. este tnslrumcntc 1. ~ .. , •. .- • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
2..J.. l. Fica eleito u foro da Cumarc:i de ,\ LTO S1\ NTO, para dirimir c..iuaÍSlJUCr dúYidas de nccuct<> deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde c..iuc 1üio ensejem solução administr:ilÍ\'a. 

I •'. , por :issim h:i\-crcm acordados, declaram :l!nbas :1s partes aceitar todas as disposiçc'>es estabclccid:is nas 
cláusul:is anteriores e, bem :issim, obsen-:ir fielmente as disposiçôcs legais cm \·igor. 

,\1 :ro Sr'\NTO-Ce, __ de ____ dc 20_. 

CONTRi\TANTI ,: 

CONTRXI',\Dt\ 
TESTEMUNHAS: 

C.P.1-'. N ." _________________ _ 

C.P. I•. N." _______________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplício Bezerra. 198 fone/f-a-..: :(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

1\ empresa _____________ , inscrita no CNPJ n." ________ , com 

sede _____________ , Jeclara, sob as penas da lei, c1ue atenJerá às exigências 
Jo 1 ~ditai no que se refere a habilitação juríJica, c1ualificaçào té·cnica e econtHnico
financeira, e l]UC está re&c,rular perante a 1 <'azenda Nacional, a Seguridade Social, 1 ;CTS e a 
CND'J'. 

<lc de 20 ------- ---- ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fone/Fa'l: :(88) 3429.2080 



PRlõ"FEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º - ---------

.\ empresa mscnta no -·"' n . ( '. '- ·. 1)_1 () 

________ , com scJc _____________ , declara, sob as penas da l ,ei, 
lJUe ate' a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo ] ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 ------- ---- ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplicio l3czcrra. 198 Fonc/Fax :(88) 3429. 2080 



PREFêlTURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ----------

,\ empresa __________ , C:NPJ nº. , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no cdit:1.I de 
( :oncorrência 1 -:letrônica n." __________ sob as penas da lei, para todos os 
fins Jc direito a l)UC se possa prestar, especialmente para fins de prova cm prncc:--so 
liciratório, junto ao T\f unicípio Je .\] ,TO ~1\NTO, l •'.:,;tado do Ceará, LJUC, cm cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de '.?.7 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28 / 10 / 1999, e ao 
inciso XXX l l I, do artigo 79, da Constituição 1 •'edcral, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendi;,, a partir de 14 
(<-JLtatorze) anos 

_________ Je ________ de'.?.O_ 

(a:--sinatura e identificação do responsável pela empresa) 

( >BS. : Se a empresa possuir menor de 16 (ckzcsscis) ;inos, n;i condição de aprendiz, desde llll<' ma,m de l-l
(9ual<1 rzc) anos, dcn:ri declarar essa condiçiio. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Simplicio BeLerra. 198 Fone/r-ax (88) 3429.2080 



P f' ~F E I TU R A D E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTÀÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ----------

,\empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com seJe 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para parttc1paçào de licitação na modalidade Je Concorrência 
1 ·'. letnínica, <..JUC estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa Je pe'-1ueno 
porte, parn efeito do disposto na] ,ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, ele 07 de /\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, ele 27 de outubro Jc 2016. 

______ , __ de _________ dc20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldcntid:idc do Declarante) 

Prefeitura Municipal de /\!to Santo Rua Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fonc/Fax ·(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

f ·- e 
~ RUBRI . A é_'." " 

~ ú' -11 
840 DE\.~/ ..._ __ ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ----- ---- -

l •:u, ________________ portador(a) do R(; n" 
e CPI., nº _________ , rcsiJcnte e JomiciliaJo(a) à 

_________ , ocupante do cargo Je _________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ n" _____________ , con1 
sede à _____________ , declaro para os devidos fins l]UC não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 1\funicipal Jc 
. \LTO S1\NTO. 

_______ , __ dc ___ dc20 __ 

(1\ssinat1.1ra, nome e Número da Carteira de ldentid:ide d<J Decl:irantc) 

(*) ,\ l)('claraçào será para todos os sócios da cmprcs:i (Sl ~P.\R,\D/\1\fl ·'. NTI ·:), se fm" caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua . Coronel Simplício Bezerra. 198 - fone/Fax(88) 3429. 2080 
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PR E F E íT lJ R ~OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos ~ FOLHA_!_ ... '11

' ___ _ 
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(' R·'ºR.I A. 's;:· 

ANEXO VIII 
o uc., . C.,. 

~ J' <-,'?~/ 

-~~-
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." -----------

l•:u, _________________ , portador(a) do R(; nº com<> 
representante deYic.lamentc constituído <la empresa________________ inscrit:1 com 
o C:NPJ nº _____________ , com sede :1 , dechro, sob :-is 
penas da lei, cm especial o m-t. 299 do C<',Jigo Penal Brasileiro, Llue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitado) foi elaborada de rm.neir:1 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de LJUak1ucr uutrn participante potencial ou Jc fato da 
Concorrência l•:letrtmica de n" ________ , por LJUalLJUCr meio o u por LJUak1uer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta clabornJa para participar da Concorrê-ncia r-:lctn',nica de 11º 

________ , não foi informada, discutida ou recebida de LJUalLJuCr outro participante.: potencial ou 
de fato da Concorrcncia Eletrônica de nº ________ , por L1uak1uer meio ou por ljUak1uer pcss< ,a; 
(c) LJUe nào tentou, por yualgucr meio ou por quak1ucr pessoa, influir na decis:io de c.1uak1ucr o utro 
participante potencial ou de fato da Concorrência l•'. lctrêmica de nº ________ , Lluanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) LJUC o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência l•:Ic1rt,nica de n" 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicad() ou discutido 
con1 lJuall1ucr outro participante potencial ou <le fato <la ( ~oncorrência 1 ,: Ictr(,nica <lc nº 
________ , antes da ndjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) LJUe o conteúdo da propl)Sta apresentada para participar da Concorn'.:ncia I ilctrê>nica de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, infurmado, di sc utido <>LI 
recebido de yualyucr integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da nbenuc1 
oficial das propostas; e, 
(f) yuc está plenamente ciente do teor e c.b extensão desta declaração e yuc detém plenos poderc~ c 
in formaçôcs para firmá-la. 

______ ,_de ________ dr 20_ 

(.\ssin:itura, nome e Núrncru da Car1cira de Jdc11tidadc do Dcclarantc) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua: Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fone/Fax (88) 3429.2080 



t · P~EF'l:ITURA PE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº --- ----------

l 1'.u, ________________ portaJor(a) Jo RC 11° 

e Carteira Profissional C R 1 ~A nº 
engenheiro, responsável técnico da empresa 
111scr1ta com o CNPJ nº ____________ com sede a 
_____________ , declaro para os devidos ftns l]U<.' tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de ] .icitaçào n" 

______ , __ de ___ de 20 __ 

C. \Rlf\IBO 1~ J\SSI ,\TURJ\ DO DECLJ\RANTL•: 
CH.1 1

: , \ Nº 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua · Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA-OE 

ALTO SANTO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº -------------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
cguipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados na ~-\ssociação Brasileira de Normas Técnicas - ~-\BNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitação. 

______ , __ de ___ de 2(J __ 

( \ ss m,1 tura, n<> mc e \;úmero da Cartcir,1 dl' ldcntid:1dl' dn DccL1r.111tl') 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua : Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fonc/rax (88) 3429.2080 



f'REFE LTURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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